
II 

(Atos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

Informação relativa à entrada em vigor do Acordo entre os Estados-Membros da União Europeia, 
reunidos em Conselho, sobre a proteção das informações classificadas trocadas no interesse da 

União Europeia 

O Acordo entre os Estados-Membros da União Europeia, reunidos no Conselho, sobre a proteção das informações classi
ficadas trocadas no interesse da União Europeia, entrará em vigor em 1 de dezembro de 2015, uma vez que as 
formalidades previstas no artigo 13.o, n.o 1, do Acordo foram cumpridas em 6 de outubro de 2015.  
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